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DECRETO NQ 8302/ 94 BOLETIM DO MUNrC.IPIO 

de 24 de janeiro de 1994 N.• kd5 de .'), f 1 :QL/ q ~ 

Aprova a tabela para cobrança de 

serviços pÚblicos funerários. 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, no uso 
das atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 92, inciso IX da Lei Orgânica do Mu
nic1pio de 05 de abril de 1990; 

O E C R E T A: 

ArtQ 1 Q - Fi c a aprovada a nova tabe 1 a de preços P-ª 
ra cobrança dos serviços pÚblicos funerários do Munic1pio, constantes do anexo I que 
com este se baixa. 

Parágrafo Único - A nova tabela de que trata este 
-artigo e aprovada tendo em vista o pedido formulado pela Urbanizadora Municipal S/ A- UR 

BAM, através do Of1cio nQ 009/ 94-00, de 20 de janeiro de 1994. 

ArtQ 2Q Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publ i cação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

janeiro de 1994. 

cretaria de Assuntos 
novecentos e noventa 

DFO/ Lira 

Prefeitura Munic i pal de São José dos Campos, 24 de 

Ânge~*~~~ Pr::~~: Munic1pal 

Registrado na Di visão d 
' Jur1dicos, aos vinte e quatro dias ~ 

e quatro. 

a 1 i zação e Atos da Se 
janeiro do ano de mil 

João 
Secretário d os Jur1 di cos 


